RESOLUGAO N° 3.548-CONSEPE, 22 de novembro de 2024.

Ministério da Educagao

UNIVERSIDADE
FEDERAL DO % (7%
MARANHAO %1 .

CONSEPE + CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSAO E INOVAGAO

Autoriza, em cardter excepcional, a
realizacdo do TCC em grupos de até 05
(cinco) alunos, para o Curso de
Especializacdo em Gestdo Estratégica de
Pessoas na Era Digital, modalidade a
distdncia.

O Reitor da Universidade Federal do Maranhdo, na qualidade de
PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSAO E INOVA(;AO,
no uso de suas atribuicdes estatutarias e regimentais;

Considerando o que consta no Processo n°® 9722/2024-13;

R E S O LVE ad referendum deste Conselho:

Art. 1° Autorizar, em carater excepcional, a realizacdo do Trabalho de

Concluséao de Curso (TCC) em grupos de até 05 (cinco) alunos, para o
Curso de Especializacdo em Gestdo Estratégica de Pessoas na Era Digital, modalidade a
distancia, do Departamento de Ciéncias Contéabeis, Imobiliarias e Administracdo, vinculado ao
Centro de Ciéncias Sociais (CCSo), promovido pela Superintendéncia de Tecnologias na
Educacédo (STED).

Dé-se ciéncia, Publique-se. Cumpra-se.

Sé&o Luis, de 22 de novembro de 2024.
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